
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

WALL FERRAZ 
Juventude e Trabalho! 

CONTRATO N.º 091/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 052/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 122/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPIO DE WALL FERRAZ, 

ESTADO DO PIAUÍ COM A EMPRESA AR 

NET COMERCIAL LTDA - ME — CNPJ n° 

48.686.648/0001-90, PARA O FIM QUE A 

SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICIPIO DE WALL FERRAZ, Estado do Piaui, pessoa juridica de direito publico interno, sob 

CNPJ n.° 01.612.612/0001-06, estabelecida a Praga da Liberdade, n.º 257, Bairro Centro, CEP- 

64.548-000, na cidade de Wall Ferraz, Estado do Piaui, neste ato representada pelo Sr. Luiz 

Guilherme Maia de Sousa, portador de cédula de Identidade n.° 3.448.480-SSP/PI, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n.º 058.741.023-02, Prefeito Municipal, residente e domiciliado 

na Avenida João Ricardo de Morais, n.º 145, Bairro Centro, CEP-64.548-000, na cidade de Wall 

Ferraz, Estado do Piaui doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa AR 

NET COMERCIAL LTDA - ME - CNPJ n° 48.686.648/0001-90, situada no Rua Gabriel José 

Ferreira, nº 187, CEP: 64.548-000, Bairro Centro, nesta cidade de Wall Ferraz, Estado do Piaui, 

representada pelo Sécio-Administrador, o Sr. Alysson Feitoza Oliveira, brasileiro, portador da 

Carteira Nacional de Habilitagao - CNH nº 08766601073-DETRAN/PI e do CPF nº 084.557.095- 

10, residente e domiciliado & Rua Quarenta, s/n, CEP: 64.548-000, Bairro Centro, nesta cidade de 

Wall Ferraz, Estado do Piaui, denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 

Contrato, com fulcro na Lei n.° 14.133, de 1° de Abril de 2021, e de acordo com o que consta no 

Procedimento Licitatério Pregão Eletrénico n.° 052/2025, Processo Administrativo n.° 122/2025, 

mediante as seguintes clausulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I.I. O presente instrumento tem por objeto a Aquisigdo de material de informatica para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal, suas Secretarias e Órgãos Municipais de 

Wall Ferraz — Pl, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços 

da contratada, conforme transcrição abaixo: 

C.N.PJ. n.º 01.612.612/0001-06, Praça da Liberdade, n.º 257, bairro centro, Wall Ferraz Piauí, CEP — 64.548-000, 
O ywww 

(089) 34520045 
az.pi.gov.br, º prefeitura@wallferraz.pi.gov.br, @ wallferraz.1, & prefeituradewaltferraz @ epmwtpios 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

WALL FERRAZ 
] Juventude e Trabalho! 

12. O fornecimento dos ítens objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste 

instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, 

independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

1.2.1. Proposta da CONTRATADA do Pregão Eletrônico n.º 052/2025; 

1.2.2. Edital de Pregão Eletrônico n.º 052/2025 e seus anexos; 

1.2.3. Termo de Referência 

13. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro 

do mais alto padrão da técnica atual. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. Os valores unitarios referentes ao fornecimento dos bens serão os estipulados na proposta 

apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo Pregao Eletrnico 

n.° 052/2025. 

22. Nos pregos acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinarias diretas e 

indiretas decorrentes da execugao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, frete, seguro 

e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

23. Os pregos ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situagées e formas previstas neste 

instrumento. 

24. O valor global do presente contrato é de R$ 314.622,60 (trezentos e catorze mil, 

seiscentos e vinte e dois reais e sessenta centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA-DO MODELO DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execugéo contratual, os modelos de gestao e de execugéo, assim como os 

prazos e condições de conclusao, entrega, observacao, fiscalizagéo e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigdes a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGENCIA E EXECUGAO 

5.1. O prazo de vigéncia da contratagéo é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

C.N.P.J. n.° 01.612.612/0001-06, Praça da Liberdade, n.° 257, bairro centro, Wall Ferraz Piaui, CEP - 64.548-000, Tel. (089) 34520045 

@ wwwswaliferraz.pi.govbr, 1 preteitura@wallferraz.pl.gov.br, @ wallferrsz.1, @ profeituradewallferraz O @pmwtpigs



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

WALL F 
Juventude eTrabalhol — EX 

5.1.1. O prazo de vigéncia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias 
cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
5.1.2. É permitido aditivos de prorrogacao de prazo ou supressdo em conformidade com o art. 
124 da Lei n.º 14.133/2021 de 01 de abril de 2021. 

5.2. O contrato devera ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de 
Referéncia. 

5.3. Durante a vigéncia do contrato, é vedado ao contratado contratar cénjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou de agente publico que desempenhe função na licitagdo ou atue na 
fiscalizagdo ou na gestao do contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAGAO ORCAMENTARIA 
As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento Geral do Municipio de Wall Ferraz deste exercicio, na dotação 
abaixo discriminada: Recursos Préprios do Municipio: Fonte de Recursos: 500 (Recursos de 
Impostos e Transferéncias); 540 (Fundo de Manutenção da Educação); 600 (Custeio - Recursos 
do SUS provenientes do Governo Federal); 660 (Transferéncia de Recursos do Fundo Nacional 
de Assisténcia Social - FNAS); Programa de Trabalho: 04.122.0002.2005.0000 (Manutencéo e 
Funcionamento da Secretaria Municipal de Administragao); 12.361.0015.2040.0000 
(Manutengao e Funcionamento do Ensino Fundamental); 12.361.0015.2067.0000 (Gestao e 
Manutencdo do Ensino Fundamental) 10.301.0018.2072.0000 (Manutengdo do Fundo 
Municipal de Saude); 08.122.0020.2085.0000 (Manuteng&o do Fundo Municipal de Assisténcia 
Social); Elemento de Despesa: 33.90.30 (Material de Consumo). 
6.1. —A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. — Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.2. —Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as 
suas expensas; 

C:N-PJ.n.© 01.612.612/0001-06, Praga da Liberdade, n.º 257, bairro centro, Wall Ferraz Piauí, GEP - 64.548-000, ToL (089) 34520045 @ wwwwaltforraz.pi.gov.br, º preteitura@wallferraz.pi.gov.or, @ wall ferraz.1, O prefeituradewal @pmwipigs
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7.3.  Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme 

ajuste representado pela nota de empenho; 

7.4. Aplicar a contratada as sangdes previstas em lei e no contrato, quando for o caso; 

7.5. — Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 

7.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retengéo dos tributos devidos, consoante a 

legislação vigente; 

7.7.  Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execugao do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.° 

14.133, de 2021; 

7.8.  Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administragéo, o cumprimento 

das obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorréncias de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

7.9. Cientificar o órgão de representacéo judicial do Municipio de Wall Ferraz - Pl para adoção 

das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

7.10. Exigir a apresentagdo de notas fiscais com as requisigées fornecidas, recibos, atestados, 

declaragdes e outros documentos que comprovem as operagdes realizadas, o cumprimento de 

pedidos, o atendimento de providéncias, o compromisso de qualidade etc., bem como fornecer a 

Detentora da Ata/Contratada recibos, atestados, vistos, declarações e autorizagbes de 

compromissos que exijam essas comprovagoes. 

7.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referéncia e seus anexos; 

7.12. A Administragao não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

7.13. Emitir decisdo sobre todas as solicitagées e reclamações relacionadas a execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.13.1. A Administragdo tera o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogagdo motivada, por igual periodo. 

7.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo maximo de 30 (trinta) dias. 

7.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de clausulas contratuais, em havendo garantia contratual. 

C.N.PJ.n.° 01.612.612/0001-06, Praga da Liberdade, n.º 257, bairro centro, Wall Ferraz Piaui, CEP — 64.548-000, Tel. (089) 34520045 
@ wwwawallferraz.pi.gov.br, ¥ prefeitura@wallferraz.pi.gov.br, @ wall ferraz.1, @ prefeit, z Oepmwinias 
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CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagées deste Termo de Referéncia, edital e seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
8.2. Atender as requisicées do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada neste 
Termo de Referéncia, Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, principalmente quanto ao prazo de 
entrega; 

8.3.  Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo 
aos prazos estipulados. 

8.4.  Atender as determinagées regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

8.5. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovagao; 

8.6.  Na&o transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuéncia do CONTRATANTE; 

8.7.  Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e nimero de telefone e e-mail para 
prestar esclarecimentos e atender as solicitagdes, bem como reclamagées que porventura 
surgirem durante a execução contratual; 

8.8. — Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horarios normais de 
atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura 
venham a ocorrer; 

8.9.  Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administragéo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo contratante, que ficara 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagées trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderé onerar o objeto do contrato; 
8.11. Manter durante a execugdo do Contrato, em compatibilidade com as obrigagées 
assumidas, todas as condições de habilitagéo e qualificação exigidas na licitação. 
8.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referéncia. 
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8.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 

anormal ou acidente que se verifique no local da execugéo do objeto contratual. 

8.14. Paralisar, por determinagéo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurancga de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.15. Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentagdo que comprove o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do Contrato; 

8.16. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislagéo (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

paragrafo Unico, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumprimento do 

contrato; 

8.19. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta néo seja satisfatorio para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos servicos arrolados no 

art. 124, I, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranga do contratante; 

8.21. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as 

disposigGes do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.22. Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensilios dos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender as 

recomendagdes de boa técnica e a legislagéo de regéncia; 

8.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para protegéo de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

8.24. Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagao do trabalho do 
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menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.25. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, as regras de retenção do Imposto 

de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, bem como, 

sob pena de não aceitação por parte do Contratante. 

8.26. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1. — Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa a inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.8. apresentar declaragdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrénica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrénica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 

condições de participacdo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 
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i BB A praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 01/08/2013. 
11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitara o fornecedor à multa de mora, 
que sera aplicada considerando as seguintes proporgoes: 
11.2.1.0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de servigos/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o 
limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de 
atraso; 

11.2.2.0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem 
anterior, na entrega de material ou execução de servicos/obras, calculados desde o trigésimo 
primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em carater excepcional 
e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avenca; 
11.3. O fornecedor ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 
sanções: 

11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1 -1, quando não se justificar penalidade mais grave; 
11.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 1.1.1,11.1.4e 11.1.6; 
b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1:3;11:1:5,41.1.7; 
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 1.4.42; 
11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administragéo Publica direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.2 a 11.1.7 do Edital Pregão Eletrénico n.° 052/2025, quando não se justificar a 
imposigao de penalidade mais grave; 

11.3.4. Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsavel de licitar 
ou contratar no &mbito da Administragao Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8a 
11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
I1.4. A sanção de multa moratéria prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da multa 
compensatdria prevista pelo item 11.3.2 deste edital. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sangdes. 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizagées cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 
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eventualmente devido pela Administragdo ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga 
sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 
11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e 
ampla defesa do contratado/detentor da ata. 
11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as 
normas contidas no Decreto Municipal nº 010/2024 de 26 de janeiro de 2024 e Lei Federal nº 
14.133/2021. 

11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diario Oficial das Prefeituras Piauienses 
e Tribunal de Contas do Estado do Piaui - (TCE) e no caso de suspens&o de licitar, o Licitante 
devera ser descredenciado por igual periodo, sem prejuizo das demais cominagées. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA EXTINGAO CONTRATUAL 
12. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigagées de ambas as partes contraentes. 
12.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem énus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orcamentarios para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2. A extinção nesta hipétese ocorrera na préxima data de aniversario do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedéncia desse dia. 

12.3. Caso a notificação da nao-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingdo contratual ocorrera apés 2 (dois) 
meses da data da comunicagao. 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigacées nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 
12.1.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara 
a rescisao se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.1.2.1. Se a operação implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possivel, sera precedido: 
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12.2.1. Balanço dos serviços contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.2.2. Relação 
dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 12.2.3. Indenizações e multas. 
12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS 
13.1. ACONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato 
e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei n°. 14.133/2021, bem como as 

prerrogativas abaixo elencados: 

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

13.1.3 fiscalizar sua execução; 

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: 

13.1.5.1 risco a prestação de serviços essenciais; 

13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA ALTERAGAO, REAJUSTE, REPACTUAGAO E 

REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
14.1.  Este instrumento podera ser alterado na ocorréncia dos fatos estipulados no artigo 124, da 

Lei n.º 14.133/21. 

14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação 

da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 

jurídica: 

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

14.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
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inicial atualizado do contrato. 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14.5. DO REAJUSTE. 

14.5.1 Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do orgamento estimado. 

14.5.2. Apés o interregno de um ano os pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicagéo, 
de um dos indices a seguir: indice Geral de Pregos — Mercado — IGP-M, indice Nacional de Pregos 
ao Consumidor — INPC, indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo — IPCA ou por outro 
indicador que venha substitui-lo, a critério da Administracdo e exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante 
pagara ao contratado a importancia calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a 
diferenca correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
14.5.5 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera (o), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

14.5.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituigao, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
14.5.7. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
14.5.8. O reajuste sera realizado por apostilamento. 

14.6. Do Reequilibrio Econémico-Financeiro: 

14.6.1. Com fundamento no disposto pelo art. 124, I, “d” da Lei 14.133/21, o valor do contrato 
podera ser alterado para restabelecer o equilibrio econémico-financeiro inicial do contrato em caso 
de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou 
previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a reparticdo objetiva de risco estabelecida no contrato. 
14.6.2. Os pedidos de reequilibrio econémico-financeiro devem serinstruidos com documentos que 
comprovem a ocorréncia de algumas das situagées previstas pelo item anterior. 
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14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, 
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por 
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 
14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a 
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 
14.6.5. O reequilibrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 
14.7. Nos casos de revisão de pregos, poderéo ser concedidos, caso haja motivo relevante, que 
importe na variagdo substancial do custo de execução do servico junto ao distribuidor, 
devidamente justificado e demonstrado pela Contratada. 
14.8. Somente havera revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da 
sociedade, não se enquadrando nesta hipétese simples mudança de fornecedor ou de 
distribuidora por parte da CONTRATADA; 
14.9. Os reajustes e reequilibrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não 
retirado, e não servirao, em hipétese alguma, para ampliação de margem de lucro. 
14.10. Os reajustes e reequilibrio dos preços nao ficardo adstritas a aumento, devendo o 
fornecedor repassar ao Municipio as redugdes que possivelmente venham ocorrer em seus 
respectivos percentuais. 

14.11 Tais recomposig6es poderao ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas 
pelo Municipio de Wall Ferraz, Estado do Piaui. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS CONDIGOES DE HABILITACAO 
15.1. A CONTRATADA devera observar para que durante toda a vigéncia do contrato, seja 
mantida a compatibilidade com as obrigagées assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei nº 14.133/21 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES 
16.1. E vedado à Contratada: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 
17.1.. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 
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eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da Prefeitura Municipal de Wall 
Ferraz e Diario Oficial das Prefeituras Piauienses, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

17.2. Asdespesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrao 
por conta do CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA PROTEGAO DE DADOS 
18.1. É vedado as partes a utilizagdo de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorréncia 
da execugéo contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilizagéo administrativa, civil e criminal. 
18.2. Sem prejuizo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações — em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis — repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais — LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual. 

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo apés a extinção do 
vinculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 
subcontratados, prestadores de servico e consultores. 

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para 
a execução do serviço objeto deste contrato, detera acesso a dados pessoais dos representantes 
da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, enderegos eletrdnico e residencial, e cépia 
do documento de identificagao, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei n° 13.709/2018. 
18.4. A CONTRATADA declara que tem ciéncia da existéncia da Lei Geral de Proteção de Dados 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 
horas qualquer incidente de acessos nao autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 
ou ilicitas de destruição, perda, alteragdo, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilicito, bem como adotar as providéncias dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados. 

18.5.1. A comunicagéo não exime a CONTRATADA das obrigagées, sanções e responsabilidades 
que possam incidir em razão das situagdes violadoras acima indicadas. 
18.6. O descumprimento de qualquer das clausulas acima relacionadas ensejara, sem prejuizo 

C.N.PJ. n.º 01.612.612/0001-06, Praga da Liberdade, n.º 257, bairro centro, Wall Ferraz Piaui, CEP - 64.548-000, Tel. (089) 34520045 
Uterraz. 1, ® prefeituradewal O @omwipiss 

® wwwwalltorraz.pi.gov.br, 1% preteitura@wallferraz.pi.gov.br, @



y PREFEITURA MUNICI 

WALL FERRAZ 
LU Juventude e Trabalho! E 

do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
19.1. A execução do presente contrato e aos Casos omissos aplicam-se as disposições contidas 
na Lei nº 14,133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e 
Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — 
LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. O Foro da Comarca de Picos, estado Piaui é competente para dirimir questées oriundas 
deste contrato, com rentncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presenca das testemunhas abaixo 

Wall Ferraz - P, 16 de outubro de 2025. 
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